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RESUMO 

 

O tema-problema da pesquisa que se desenvolve é a violência obstétrica no 

Brasil e seus reflexos jurídicos. A violência obstétrica é um tema de extrema 

relevância não apenas por afetar milhares de mulheres diariamente, mas por se 

tratar da violação sistemática de uma série de direitos básicos constitucionalmente 

guardados. O machismo estrutural e a forte herança patriarcal da sociedade 

brasileira não deveriam ameaçar os direitos da mulher, apesar de cotidianamente o 

fazerem- e as salas de parto não têm sido exceção a essa realidade. Abuso verbal, 

negligência, feitura de procedimentos desnecessários, e/ou coercivos ou não 

consentidos e/ou sem anestesia, recusa de administrar analgésicos, administração 

abusiva de fármacos, violações graves de privacidade, negação do direito a 

acompanhante e execução de procedimentos e manobras não recomendadas pela 
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Organização Mundial de Saúde e pelo Ministério da Saúde são formas de violência 

obstétrica, e 1 a cada 4 mulheres são vitimadas por ela no Brasil. Consequência 

direta do machismo estrutural e expressão da eterna fragilidade dos direitos das 

mulheres, tal violência é um problema e o não reconhecimento do seu nome, como 

foi recentemente proposto pelo ministério, não o faz menos real. Na verdade, quanto 

menos for dito e feito sobre ela, mais frequente ela será e menos amparo terá a 

vítima que optar por denunciar. O combate à violência contra a mulher deve ser 

constante, e não pode estar desvinculado do ambiente ginecológico e obstétrico. 

Simone de Beauvoir afirmava que as mulheres precisavam se manter vigilantes a 

todo tempo, pois seus direitos não eram permanentes; o fato de que ainda hoje o 

direito feminino de autonomia em relação ao próprio corpo é colocado em xeque 

comprova a tese da autora. O problema objeto da investigação científica aqui 

proposta é: quais são os desdobramentos jurídicos e sociológicos da violência 

obstétrica no Brasil? A partir das reflexões preliminares sobre o tema, é possível 

afirmar inicialmente que a violência obstétrica é consequência direta de uma cultura 

marcada pela herança patriarcal, desvalorização sistemática da mulher, da vida e da 

infância e da juventude. Não se espera, de uma sociedade com tais características, 

repentina reverência na hora do parto- ambiente que reúne num só cômodo mulher, 

infância e vida. É objetivo geral do trabalho analisar os aspectos jurídicos e 

sociológicos da violência obstétrica, determinar em que ambiente ela ocorre, quais 

são as suas vítimas, analisar quais são suas possíveis causas e consequências. À 

luz dos direitos Humanos, é objetivo dessa pesquisa, também, trazer visibilidade ao 

tema e conscientizar a população de quais são dos direitos da gestante e do feto. A 

pesquisa que se propõe pertence à vertente metodológica jurídico-sociológica. No 

tocante ao tipo de investigação, foi escolhido, na classificação de Witker (1985) e 

Gustin (2010), o tipo jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa será 

predominantemente dialético. De acordo com a técnica de análise de conteúdo, 

afirma-se que se trata de uma pesquisa teórica, o que será possível a partir da 

análise de conteúdo dos textos doutrinários, normas e demais dados colhidos na 

pesquisa. A partir do exposto, conclui-se preliminarmente que a violência obstétrica 

é uma forma de violência de gênero, e que sua resolução passa necessariamente 
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por duas esferas da sociedade: a cultural e a jurídica. Os elementos da sociedade 

que perpetuam essa violência devem ser erradicados, e, para que os ambientes 

obstétricos sejam seguros, é necessário que as vítimas tenham amparo legal, e que 

os profissionais da saúde sejam extensivamente orientados sobre aos direitos das 

gestantes, cabendo sanção àqueles que não for os respeitarem. Questões como 

parto, violência obstétrica e violação dos direitos da mulher não podem ser 

negligenciadas. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Direitos Humanos; Violência Obstétrica; Violência de Gênero; 

Direitos da Mulher.  
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